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DECRETO N9 1. 58 7/73 
de 03 de mai o de 1973 

Declara de utilidade p-G.blica para 
fins de desapropriação o im~vel 
d e scrito e dá outras pro vide E_ 

c ias. 

O Prefeito Municipal da Estância de São Jos~ dos Cam 
pos, no uso de s uas atribuiçÕes legais e nos termos do artigo 69 do Decreto - lei 
n9 3.365 de 21 de junho de 1941, 

DECRETA: 

Artigo 19 -Fi ca declarado de uti lidade p-G.blica para 
fins de desa propriação por via amigável ou judicial, a área de terreno sem be!!_ 
feitorias, localizada no prolongamento d a Avenida das NaçÕes e alinhamento da 
Rua Haiti (não oficial) do Jardim Am~rica até o c~rrego Senhorinha, destinada a 
ligação dos bairros Parque Indust r ial - Kanebo - Sat~lite, abaixo descrita: 

O terreno mede 20 , OOm(vinte metros) do alinhamento 
da Rua Haiti, e frente para o prolongamento da Aven_i 
da das NaçÕes, do Jardim Améri ca, 109, SOm ( cento 
e nove metros e cinquenta centimetros) do lado direito 
fazendo di visa com remanescente do proprietário, 20, 00 
m(vinte metros) de fundos fazendo divisa com Jardim 
Sat~lite pelo c~ r rego Senhorinha, 109, SOm( cento e no 
ve metros e cin quenta centimetros) do lado esquerdo f~ 
zendo divisa com terreno de Torataro Takitani ou su 
cessores. 
A área do im~vel aqui descrito é de 2.190,00m2(dois 
mil, cento e noventa metros quadrados), não possui 
benfeitorias a considerar, e consta pertencer a Nabo 
ru Fujimoto Yajima . 

Artigo 29 - A área acima descrita, vem melhor c~ 
racterizada conforme planta e memorial descritivo f o rnecido pelo Departamento
de Obras e Viação desta Prefeitura e processo interno n9 00413/73 . 

Artigo 39 -Fica declarado de natureza urgente a pr_s: 
sente desapropriação, nos termos do artigo 15 do De:::reto-lei n9 3.365 de 21 
de junho de 1941, com as alteraçÕes dadas pela Lei n9 2.786 de 21 de maio de 
1956. 

Artigo 49 -Este Decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposiçÕes em contrário. 

maio de 1973 
Prefeitura da Estância de São . José dos Campos, 03 de 

S~rgio 
Prefeito 


